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Deliberação CBH/AP/113/2008 de 26/03/2008 
 
Indica prioridades de investimentos ao 
FEHIDRO e dá outras providências. 

 
 

O Comitê das Bacias Hidrográficas dos Rios Aguapeí e Peixe, no uso de suas 
atribuições legais, e, 
 
Considerando a Deliberação CBH-AP/112/2008 de 26/03/2008, que aprovou a 
pontuação dos projetos apresentados ao comitê, e, 
 
Considerando a disponibilidade de R$ 5.394.012,06 (cinco milhões, trezentos e 
noventa e quatro mil, doze reais e seis centavos), destinados pelo Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos á área de atuação do CBH-AP, para 2008; 
 
Considerando a Deliberação CBH-AP/109A/2007, de 07/11//07, que aprovou a 
destinação de 5% do valor disponível ao CBH-AP para o Projeto de Educação 
Ambiental do Comitê (R$ 269.700,00) e 20% do valor disponível para o Projeto 
Regional do Comitê (R$ 1.078.800,00), totalizando R$ 1.348.500,00 (Um milhão, 
trezentos e quarenta e oito mil e quinhentos reais); 
 
Considerando que da disponibilidade de R$ 5.394.012,06 (cinco milhões, trezentos 
e noventa e quatro mil, doze reais e seis centavos), destinados para 2008, após o 
atendimento dos projetos acima descritos no valor de R$ 1.348.500,00 (Um milhão, 
trezentos e quarenta e oito mil e quinhentos reais), estará disponibilizado para 
atendimento dos projetos em 2008, o valor final de R$ 4.045.512,06 (quatro 
milhões, quarenta e cinco mil, quinhentos e doze reais e seis centavos); 
 
 
Delibera: 
 
 
Artigo 1º - As solicitações constantes da tabela anexa ficam classificadas e 
indicadas para recebimento de recursos do FEHIDRO, nas condições 
discriminadas na referida ficha de solicitação de recursos e pré-enquadramento. 
 
Artigo 2º - Havendo desistências ou impedimentos de ordem legal, técnica ou 
financeira, para os tomadores e respectivos empreendimentos, os recursos 
indicados serão automaticamente colocados à disposição do Comitê, para 
atendimento da carteira de projetos. 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 2

Comitê das Bacias Hidrográficas dos Rios Aguapeí e Peixe 
Rua Benedito Mendes Faria, 40a | Vila Hípica | Marília/SP | CEP 17520-520 

Fone: 14 3417-1017 | Fax: 14 3417-1662 
http://www.comiteap.sp.gov.br/ 
comiteap@ambiente.sp.gov.br 

 
 
 
 

Cont. Deliberação CBH/AP/113/2008 de 26/03/2008 
 
Artigo 3º - Fica recomendada a Secretaria Executiva do FEHIDRO, e a seus 
agentes técnicos e financeiro que comuniquem ao CBH-AP a constatação de 
eventuais informações ou dados inverídicos constantes da ficha resumo da obra, 
serviço ou projeto, para fins de solicitação de recursos do FEHIDRO. 
 
Parágrafo Único – Ocorrendo o previsto no caput, o CBH-AP poderá propor ao 
FEHIDRO, a desclassificação do tomador. 
 
Artigo 4º - Fica estipulado o prazo de 30 dias, improrrogável, a partir da data desta 
deliberação, para que os tomadores de recursos do FEHIDRO, indicados pela 
presente deliberação, providenciem de forma completa a documentação 
necessária para habilitarem-se ao recebimento dos recursos. 
 
Artigo 5º - Fica dispensada a apresentação de contrapartida nos projetos de 
interesse do Comitê, quais sejam, o Projeto Regional de Educação Ambiental e os 
Projetos Regionais de interesse do CBH, a serem propostos pelas Câmaras 
Técnicas e aprovados pelo Comitê. 
 
Artigo 6º - Fica estipulado o prazo de 05 dias úteis, improrrogável, a partir da data 
desta deliberação, para que os tomadores de recursos do FEHIDRO que tiveram 
os projetos desabilitados, conforme consta da tabela anexa à deliberação 
CBH/AP/112/2008, de 26/03/2008, regularizem a situação junto a Secretaria 
Executiva do CBH/AP. Decorrido o prazo a CTPA pontuará os projetos que serão 
hierarquizados e integrarão a Carteira de projetos do CBH/AP para 2008. 
 
Parágrafo Único: O estabelecido no artigo acima se aplica somente para os casos 
de falta de apresentação de documentos. 
 
Artigo 7º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua aprovação pelo CBH-
AP. 

 
 

Waldemir Gonçalves Lopes 
Presidente 

Hercílio Fassoni Júnior 
Vice-Presidente 

Edson Geraldo Sabbag 
Secretário Executivo 
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ANEXO DA DELIBERAÇÃO CBH-AP/113/08 DE 26/03/2008 

 Tabela de Projetos Priorizados - 2008 

Nº. TOMADOR TÍTULO DO EMPREENDIMENTO 
VALOR 

FEHIDRO 
VALOR 

CONTRAPARTIDA 
PDC 

MODALIDADE 
FINANCIAMENTO 

PONTOS 

1 ANAP - TUPÃ Educação Ambiental - Capacitação em 
Recursos Hídricos 17.191,00 4.559,00 1 não reembolsável 6 

2 APTA - ADAMANTINA Planejamento de Recursos Hídricos - 
Avaliação de Qualidade da água 88.544,06 30.198,00 1 não reembolsável 7 

3 P.M. ALFREDO MARCONDES 
Controle de Erosão Rural - Estrada da MBH 
Córrego Machados 

      
119.225,00  30.250,00 9 não reembolsável 18 

4 P.M. ALVARES MACHADO Estudo de Macro drenagem Urbana 95.000,00 25.600,00 9 não reembolsável 17 

5 P.M. ARCO ÍRIS Estudo de Macro drenagem Urbana 42.900,00 12.100,00 9 não reembolsável 17 

6 P.M. CAFELÂNDIA Controle de Erosão Rural - Estrada CFD-452 129.599,26 32.417,32 9 não reembolsável 30 

7 P.M. CLEMENTINA Controle de Erosão Rural - Estrada CLM-070 66.158,00 32.137,50 9 não reembolsável 19 

8 P.M. ECHAPORÃ Controle de Erosão Rural - Estrada ECH-492 100.000,00 29.474,95 9 não reembolsável 22 

9 P.M. FLORA RICA Adequação de Estrada Rural FR-17 116.125,10 30.580,00 9 não reembolsável 28 

10 P.M. GETULINA Estudo de Macro drenagem Urbana 48.002,80 12.000,70 9 não reembolsável 16 

11 P.M. GUAIMBÊ Estudo de Macro drenagem Urbana 48.000,00 12.000,00 9 não reembolsável 16 

12 P.M. GUARAÇAÍ Adequação de Estrada Rural GAI-040 73.153,69 19.445,91 9 não reembolsável 21 

13 P.M. HERCULÂNDIA Adequação de Estrada Rural - Bairros Nito e 
Ganheri 104.838,17 27.868,38 9 não reembolsável 26 
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14 P.M. IACRI Controle de Erosão Rural - Estrada IAC-369 e 
128 100.000,00 44.084,68 9 não reembolsável 29 

15 P.M. INÚBIA PAULISTA Controle de Erosão Rural - Estrada IBP-333 113.800,00 30.482,50 9 não reembolsável 26 

Continuação - ANEXO DA DELIBERAÇÃO CBH-AP/113/08 DE 26/03/2008 
 Tabela de Projetos Priorizados - 2008 

Nº. TOMADOR TÍTULO DO EMPREENDIMENTO 
VALOR 

FEHIDRO 
VALOR 

CONTRAPARTIDA 
PDC 

MODALIDADE 
FINANCIAMENTO 

PONTOS 

16 P.M. IRAPURU Controle de Erosão Rural - Estrada IRU-476, 
040 e 340 115.875,40 30.888,30 9 não reembolsável 30 

17 P.M. JULIO MESQUITA Combate a Erosão - Estrada Vicinal JLM-321 122.681,14 30.689,46 9 não reembolsável 31 

18 P.M. LUIZIÂNIA Controle de Erosão Rural - Estrada Vicinal 
LZN-040 113.282,07 34.830,00 9 não reembolsável 26 

19 P.M. LUTÉCIA Controle de Erosão Rural - Estrada Vicinal 
LTC-335 3 435 116.310,00 32.382,16 9 não reembolsável 24 

20 P.M. MARIÁPOLIS Controle de Erosão Rural - Estrada Vicinal 
MRP-116 e 327 112.786,25 29.944,11 9 não reembolsável 28 

21 P.M. MARTINÓPOLIS Estação Elevatória de Esgotos - Bairro 
Residencial São Judas 129.904,25 55.673,25 3 não reembolsável 18 

22 P.M. M0NTE CASTELO Controle de Erosão Rural - Estrada Vicinal 
MCL-128 115.705,00 32.000,00 9 não reembolsável 29 

23 P.M.NOVA 
GUATAPORANGA Estudo de Macro drenagem Urbana 41.600,00 10.400,00 9 não reembolsável 13 

24 P.M. ORIENTE Controle de Erosão Rural - Estrada Vicinal 
ORI-140 e 155 116.767,50 31.410,50 9 não reembolsável 34 

25 P.M. PARAPUÃ Controle de Erosão Rural - Estrada Vicinal 
PRP-138 117.160,70 30.788,00 9 não reembolsável 27 
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26 P.M. PAULICÉIA Controle de Erosão Rural - Estrada Vicinal 
PCL-117 e 244 114.327,50 32.616,25 9 não reembolsável 19 

27 P.M. PIACATU Controle de Erosão Rural - Estrada Vicinal 
PCT-443 e 150 106.621,25 28.648,65 9 não reembolsável 28 

28 P.M. PRACINHA Estudo de Macro drenagem Urbana 36.000,00 9.000,00 9 não reembolsável 15 

29 P.M. PRESIDENTE 
VENCESLAU 

Controle de Erosão Rural - Microbacia do 
Córrego Veado 105.036,92 29.625,80 9 não reembolsável 33 

Continuação - ANEXO DA DELIBERAÇÃO CBH-AP/113/08 DE 26/03/2008 
 Tabela de Projetos Priorizados - 2008 

Nº. TOMADOR TÍTULO DO EMPREENDIMENTO 
VALOR 

FEHIDRO 
VALOR 

CONTRAPARTIDA 
PDC 

MODALIDADE 
FINANCIAMENTO 

PONTOS 

30 P.M. QUATÁ Controle de Erosão Urbana - Jardim Por do Sol 138.115,00 35.750,00 9 não reembolsável 26 

31 P.M. QUINTANA Controle de Erosão Urbana - Fazenda Snata 
Helena 172.313,70 77.851,00 9 não reembolsável 28 

32 P.M. RANCHARIA Controle de Erosão Rural - Drenagem da 
Estrada Vicinal RHR-050 116.076,60 29.870,62 9 não reembolsável 26 

33 P.M. SANTÓPOLIS DO 
AGUAPEÍ 

Controle de Erosão Rural - Estrada Vicinal 
STA-334 e Estr. do Cateto 112.511,10 30.780,00 9 não reembolsável 25 

34 P.M. SANTO ANASTÁCIO Controle de Erosão Rural - Estrada Vicinal 
SAS-150 120.559,60 37.612,00 9 não reembolsável 27 

35 P.M. TUPÃ Adequação de Estrada Rural - Bairro São 
Gonçalo e São Martinho 129.781,88 34.498,98 9 não reembolsável 28 

36 POLICIA AMBIENTAL - 
MARILIA  Educação Ambiental - Natureza Viva Fase VI 73.091,64 111.948,60 1 não reembolsável 17 

37 POMPÉIA – SAAE Controle de Perdas no abastecimento da 
cidade 79.560,00 22.440,00 1 não reembolsável 15 
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SOMA 3.665.604,58   
   

 


